
MOÇÃO Nº 17/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

Moção com votos de congratulações e louvor 
ao  Sargento  Andrade,  à  Cabo  Natalia  e  ao 
Soldado Rafael,  da Polícia Militar do Estado 
do  Paraná,  pelo  destacado  trabalho 
desenvolvido  à  frente  do  PROERD  – 
Programa  Educacional  de  Resistência  às 
Drogas e à Violência nas escolas municipais de 
Sarandi.

O vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  204  do  Regimento 
Interno1,  solicita  a Vossa Excelência,  após aprovação em Plenário,  a  expedição e entrega da 
seguinte, Moção:

Com Votos de Congratulação e Louvor  ao Sargento Andrade, à Cabo Natalia e 
ao Soldado Rafael, da Polícia Militar do Estado do Paraná, pelo destacado trabalho desenvolvido 
à frente do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência nas escolas 
municipais de Sarandi.

O  PROERD é  um programa  oficial  da  Polícia  Militar  que  atua  na  formação 
preventiva  de  crianças  do  5º  ano  do  Ensino  Fundamental,  orientando  sobre  cidadania, 
convivência pacífica e rejeição ao uso de drogas, fortalecendo valores essenciais para a vida em 
sociedade. Pessoalmente, neste ano, mais de 1.400 alunos da rede municipal de Sarandi foram 
atendidos  pelo  programa,  comprovando  o  alcance  e  a  importância  desse  trabalho  exemplar 
realizado no município.

O Sargento Rodrigo  dos  Santos  Andrade,  a  Cabo Natalia  Martins  Achete  e  o 
Soldado  Rafael  Henrique  Pires  vêm  conduzindo  o  PROERD  com  seriedade,  preparo, 
sensibilidade e respeito às crianças, sendo amplamente reconhecidos pelos alunos, professores e 
famílias pelo vínculo que constroem, pela didática acessível e pelo impacto positivo que geram 
no ambiente escolar.  Trata-se de um trabalho notável,  que fortalece a educação preventiva e 
transforma  realidades,  refletindo  o  comprometimento  e  a  dedicação  desses  profissionais  no 
município de Sarandi.

A presente  moção expressa  o  reconhecimento  desta  Casa  de  Leis  ao  trabalho 
exemplar dos instrutores e ao compromisso da Polícia Militar com a promoção de uma sociedade 
mais segura, consciente e livre das drogas e da violência. 

1 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-  
2022_para_o_site.pdf 
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Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de dezembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA VIEIRA 

Vereador

[Assinado digitalmente]
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